
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

DECRETO Nº 0878/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições 1 ais; e tom base no artigo 9° inciso Ida Lei nº 
4.593 de 19 de dezembro de 2016. 

D EC R E"TA: 
Art. 1° - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo !. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor n data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 
04.00.00 
04.01.00 
04.122,0540.2.500 

11.00.00 
11.01.00 
12.361.D150.2.087 

12.00.00 
12.01.00 
10.302.0190.2.109 

. 

CODIGO 
10.00.00 
10.01.00 
13.391.0130.2.075 

11.00.00 
11.01.00 
12.361.0150.2.087 

12.00.00 
12.01.00 
10.305.0200.2.114 

Palácio unicipal, em Serra, aos 03 de Março de 201.7. 

AUD~~LOS 
Prefeito Municipal 

PAT~:IRA LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico - Em. Exercício 

CREDITOSUPLEMENTAR. • ANEXO! ~ SUPLEMENTAÇAO 

. ESPECIFICACAO NATUREZA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Controladoria Geral do Município 
Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.92.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 

· Const., lmp. Ampl., Refor. Manut. UE Administração 4.4.90.93.00 

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Ampl. Melh. Estrut. Física Serv; Espec. Saúde 4.4.90.51.00 

4.4.90.93.00 

TOTAL 

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO II · ANULAÇAO 
.. · .. . . 

ESPECIFICAr"-O NATUREZA· 
SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
Valorizar e Preservar o Patrimônio Imaterial 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 
Const., Imp. Ampl., Refor. Manut. UE Administração 4.4.90.51.00 

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Melhorar Estrut. Física Serv. Vig. em Saúde 4.4.90.51.00 

TOTAL 

R$100 .,. 
FR VALOR 

1.000.0000 40.000 

1.108.0021 820.000 

1.204.0032 205.000 
1.204.0032 250.000 

1.315.000 

R$1,00 
FR VALOR 

1.000.0000 40.000 
1 

1.108.0021 820.000 

1.204.0035 455.000 

1.315.000 


